
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOGÍSTICOS 

 

CONTRATANTE: EFFICIENZA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 94.787.199/0001-93, com sede 
na Rua Bento Gonçalves, nº 1200, Sala Térrea, Bairro Centro, Caxias do Sul/RS, CEP 
95020-412, neste ato representada conforme seus atos constitutivos, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: AD SHIPPING AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.875.425/0001-02, situada na 
Rua Ernesto Carlos Iserhard, nº 526, Bairro Higienópolis – Santa Cruz do Sul – RS – 
CEP 96825-040, neste ato representada necessariamente por um de seus sócios 
Dayane Cassol Brum, CPF nº 020.123.630-32 e/ou Anderson Rafael Garcia, inscrito 
no CPF sob nº 007.333.450-26, doravante denominada CONTRATADA. 

 

As partes identificadas resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LOGÍSTICOS, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de serviços 
logísticos de agenciamento de cargas internacionais pela CONTRATADA, conforme 
cotações aprovadas pela CONTRATANTE via e-mail ou outro meio formal de 
comunicação. 

 

CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS 

2.1. O prazo de pagamento será de até 20 (vinte) dias após a ETD (Estimated Time of 
Departure) ou ETA (Estimated Time of Arrival). 

2.2. Transcorrido este prazo, incidirá multa por atraso conforme invoice enviada, 
acrescida de juros de mora e late payment cfme invoice emitida. 

2.3. Será aplicado spread de 3% sobre o valor da operação, exceto para embarques 
pela empresa-armadora MSC, que serão cotados com PTAX + 4,5%. 

2.4. Os custos de detention e demurrage seguirão a tabela oficial da empresa 
armadora, acrescidos de USD 20,00 (vinte dólares americanos) por unidade e por 
dia. 

2.5. Em casos de no-show ou cancelamento, será cobrado o valor estipulado na 
reserva de praça. 

CLÁUSULA 3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



3.1. A CONTRATADA não poderá, sob nenhuma hipótese, contatar diretamente os 
clientes da CONTRATANTE, salvo autorização expressa. 

3.2. É vedada a realização de venda direta ao cliente final, ainda que a operação não 
tenha vínculo com a CONTRATANTE, sob pena de comissão compensatória. 

3.3. A CONTRATADA está de acordo com a Política de Proteção de Clientes da 
CONTRATANTE e assume por escrito que não fará a venda diretamente ao cliente 
final e que honrará com os valores informados em suas cotações (em caso de 
alguma alteração, informar imediatamente a CONTRATANTE e aguardar a 
autorização da mesma, uma vez que não será assumido nenhum custo extra sem 
informação prévia). 

3.4. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente os prazos, condições e demais 
obrigações assumidas nas cotações aceitas. 

 

CLÁUSULA 4 - DAS PENALIDADES 

4.1. O descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais ensejará: a) 
Rescisão imediata do contrato; b) Pagamento de multa contratual de 10% sobre o 
valor da operação comprometida; c) Responsabilização por perdas e danos, 
incluindo honorários advocatícios. 

 

CLÁUSULA 5 - DA CONFIDENCIALIDADE 

5.1. As partes se obrigam a manter em sigilo todas as informações comerciais, 
financeiras, operacionais e quaisquer outras relativas ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA 6 - DO REAJUSTE 

6.1. Os valores pactuados poderão ser reajustados anualmente ou mediante 
variação cambial superior a 10% acumulado no período de 3 meses. 

 

CLÁUSULA 7 - DA FORÇA MAIOR 

7.1. Nenhuma das partes será responsabilizada por atrasos ou falhas na execução 
das obrigações contratuais decorrentes de caso fortuito ou força maior. 

 

CLÁUSULA 8 - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

8.1. A CONTRATADA não será responsabilizada por perdas, danos, extravios ou 
atrasos decorrentes de atos praticados por terceiros, incluindo transportadoras, 
armadores, agentes alfandegários, autoridades governamentais, ou eventos de 



força maior, desde que tenha agido com diligência e informado a CONTRATANTE de 
forma tempestiva. 

 

CLÁUSULA 9 - RESPONSABILIDADE POR INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATADA não será responsável por prejuízos decorrentes de 
informações incompletas, incorretas ou omissas fornecidas pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 10 - REEMBOLSO DE DESPESAS 

10.1. Toda despesa extraordinária necessária à execução dos serviços, 
previamente comunicada, deverá ser reembolsada pela CONTRATANTE mediante 
apresentação de documento hábil. 

 

CLÁUSULA 11 - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS POR INADIMPLÊNCIA 

11.1. Em caso de inadimplência superior a 10 (dez) dias, a CONTRATADA poderá 
suspender os serviços mediante aviso prévio de 48 horas, sem que tal medida 
configure descumprimento contratual. 

 

CLÁUSULA 12 - NATUREZA DE AGENTE INTERMEDIÁRIO 

12.1. A CONTRATADA atua como agente de intermediação, não sendo responsável 
direta pela execução do transporte, mas sim pela organização e contratação 
logística, conforme instrução da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 13 - PRAZO PARA RECLAMAÇÕES 

13.1. Toda e qualquer reclamação deverá ser feita por escrito em até 15 (quinze) 
dias contados da ocorrência do fato, sob pena de decadência do direito de exigir 
responsabilidade. 

 

CLÁUSULA 14 - TOLERÂNCIA 

14.1. A tolerância das partes quanto ao descumprimento de obrigações contratuais 
não importará em renúncia de direitos ou novacão. 

 

 

 



CLÁUSULA 15 - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

15.1. O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da assinatura, 
sendo automaticamente renovado por iguais períodos, salvo manifestação 
contrária. 

15.2. Poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 
dias. 

 

CLÁUSULA 16 - DO FORO 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul - RS para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor. 

 

Santa Cruz do Sul - RS, 04 de julho de 2025. 

 

 

EFFICIENZA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
AD SHIPPING AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA  
CONTRATADA 
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